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REQUERIMENTO 

Gamara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 253412019 

Data: 10/0/2019 Horário: 16:59 
Legislativo - REQ 48412019 

Ibitinga, em 05 de junho de 2019. 

REQUER RETIRADA DO PEL N° 03/2019 — ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 228-A DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA, A RESPEITO DA GRATUIDADE DOS 
TRANSPORTES COLETIVOS AOS MAIORES DE 60 ANOS DE IDADE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 11/03/2019, Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica do Município N° 03/2019, de minha autoria, juntamente com os Vereadores José Aparecido 
da Rocha, Leopoldo Gabriel Benetacio de Oliveira e Tiago Piotto da Silva. 

Porém, solicito a retirada do referido, tendo em vista que o mesmo recebeu parecer 
contrário do Diretor Jurídico desta Casa de Leis, pelo motivo de sua inconstitucionalidade. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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